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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
Certificamos que a matéria de código 5FEDBD8CB04C6,  intitulada LEI MUNICIPAL 652-2020 DENOMINA
CENTRO SOCIAL ADEMAR SEVERIANO DE SOUZa,  foi  publicada no Mural  Eletrônico e Diário Oficial  do
Município de São João do Cariri/PB.
Publicação: 31/12/2020 12:06  |  Autorização: 31/12/2020 12:06  |  Circulação: 31/12/2020  |  Diário Oficial:
Edição nº 00648-A, 31/12/2020 (EXTRAORDINÁRIA)
Setor: GABINETE DO PREFEITO
Publicada e autorizada por HELITON QUEIROZ.
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